
 

 

INDICAÇÃO Nº __/2025 

 

Versa sobre indicação ao Diretor da Santa 

Casa de Misericórdia de Cruzeiro, Sr. Thales 

Gabriel, solicitando a recolocação da Galeria 

dos Benfeitores da Santa Casa. 

 

Nos termos regimentais, INDICO ao Ilustríssimo Diretor da Santa Casa de Misericórdia 

de Cruzeiro, Sr. Thales Gabriel, que seja providenciada a reinstalação da Galeria dos 

Benfeitores da Santa Casa, com as devidas fotografias e informações das pessoas que 

colaboraram de maneira relevante para o desenvolvimento da instituição ao longo dos 

anos. 

 

Justificativa: 

A Galeria dos Benfeitores representa um tributo justo e necessário às pessoas que, com 

empenho, recursos e solidariedade, ajudaram a construir e manter a Santa Casa de 

Cruzeiro ao longo das décadas. Trata-se de uma forma de resgatar e valorizar a memória 

dos que fizeram parte ativa da história da instituição, promovendo um senso de 

pertencimento e gratidão junto à comunidade. 

A ausência ou retirada dessa galeria gera sentimento de desvalorização por parte dos 

familiares e da população que reconhece o esforço dos antigos colaboradores. Sua 

recolocação em local de destaque dentro da instituição também servirá como inspiração 

para futuras gerações e possíveis novos benfeitores. 

Solicitamos à diretoria que avalie com atenção esta solicitação e tome as providências 

cabíveis para a restituição desse importante símbolo de reconhecimento. 

 

Plenário Vereador Dr. Orlando Freire de Faria, 15 de outubro de 2025. 

 

 

SÉRGIO ANTÔNIO DOS SANTOS – MDB 
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